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NOTA TÉCNICA CT-SAÚDE nº 79/2023  

  

Assunto: Avaliação do Plano de Ação de Saúde do município de Ipaba/MG  

  

Considerando a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para à 

promoção, proteção e recuperação de saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

Considerando as Notas Técnicas CT-Saúde 04/2018, 09/2018, 27/2020 e 62/2022;  

Considerando o Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios 

impactados, anexo da NT da CT-Saúde nº 62/2022;  

Considerando a Deliberação CIF nº 269 de 09 de fevereiro de 2022 que aprova fluxo de 

recebimento e avaliação dos Planos de Ação em Saúde municipais, do Programa de Apoio à 

Saúde Física e Mental da População Impactada;  

Considerando o Parecer Técnico da CT-Saúde nº 25/2022, que avaliou o Plano de Ação de 

Saúde do município de Ipaba em 28 de setembro de 2022;  

Avalia-se o Plano de Ação de Saúde do município de Ipaba/2023-Atualização 03, visando a 

validação do documento pelos membros da Câmara Técnica de Saúde do Comitê 

Interfederativo.  

1. HISTÓRICO  

O município de Ipaba apresentou na 52ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Saúde (CT-

Saúde) seu Plano de Ação em Saúde (PAS), no dia 13 de julho de 2022, observando e 

atendendo os fluxos estabelecidos na Nota Técnica nº62/2022 da CT-Saúde e a Deliberação 

CIF nº 569 de 09 de fevereiro de 2022. O PAS também foi enviado à Fundação Renova que 

emitiu seu Parecer Consultivo, enviado pelo Ofício FR.2022.1105. 

Em 28 de Setembro de 2022, o PAS de Ipaba foi avaliado pelo Grupo de Trabalho (GT) 

Planejamento, que emitiu o Parecer Técnico da CT-Saúde nº 25/2022 (Anexo I) que aprovou o 

Plano de Ação em Saúde do município de Ipaba, bem como recomendou a inserção de 
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complementações a serem inseridos de acordo com Instrutivo para Construção dos Planos de 

Ação em Saúde dos municípios impactados, (anexo II) da NT da CT-Saúde nº 62/2022.  

 

2. ESTRUTURAÇÃO DO DOCUMENTO  

Em relação à estrutura do documento, o Plano está de acordo com o instrutivo de construção 

dos Planos de Ação em Saúde dos municípios impactados, anexo da NT da CT-Saúde nº 

62/2022 a saber:   

● Identificação do município    

● Identificação do Problema em saúde   

● Objetivos    

● Ações   

● Indicadores/Metas    

● Estratégias de Acompanhamento e avaliação    

● Prazos    

● Custos    

● Responsáveis  

A atualização 03 cumpriu a estruturação necessária do referido plano, bem como apresentou 

ao Conselho Municipal de Saúde e encaminhou às Comissões de Atingidos, conforme anexos 

das páginas 44 e 45. 

  

3. DEMANDAS EM SAÚDE APRESENTADAS PELO MUNICÍPIO DE IPABA 

 3.1 Vigilância Epidemiológica 
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(*) ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: Veículo pick-up, Ano 2023, (zero quilômetro); cabine dupla, 

Motor turbo Diesel tração 4x4, 5 lugares; Portas: 4 (quatro); Câmbio: manual; Potência mínima: 140 

cv; Cor: sólida branca; Vidros com acionamento elétrico nas 04 (quatro portas); Ar condicionado; 

Direção hidráulica; com freios ABS; Airbag Duplo; reservatório de combustível 75 litros, alarme anti-

furto, vidro e trava elétrica nas portas c/ fechamento automático dos vidros. Acessórios. (**)Sendo uma 

estimativa de consumo/manutenção de R$ 2.500,00 mensal, perfazendo um total de 

R$ 30.000,00 anual. Total geral após 05 anos de R$ 150.000,00 

 

3.2 Atenção Especializada 
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3.3 Saúde Mental 
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3.4 Saúde do Trabalhador e Vigilância Ambiental/ Zoonoses 

 

(*) Máscara Facial (Respirador com manutenção destinada à purificação do ar, composto por uma peça 

facial inteira em termoplástico atóxico e dois conectores para fixação dos elementos filtrantes. O visor 

é de policarbonato transparente com amplo visual protegido por uma película auto adesiva transparente 

e descartável. O respirador pode ser usado com filtro químico, combinados e mecânicos. 

(**) Macacão para proteção contra partículas perigosas, respingos de líquidos, aerossóis e em muitas 

aplicações industriais; 
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3.5 Sistema de Informação 

 

(*) Computador desktop com processador no mínimo INTEL core i3 ou AMD a10 ou similar; possuir 

1 (um) disco rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 (oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos 

idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior, operando em 

modalidade dual CHANNEL; a placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou 

MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo 

que define os padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior; 

possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete; o adaptador 

de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, possuir suporte ao 

MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior, suportar monitor estendido, possuir no mínimo 02 (duas) 

saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo HDMI, display ou PORT ou DVI; unidade 

combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 teclas (com fio) e mouse 

USB, 800 DPI, 2 botões, scroll (com fio); monitor de LED 19 polegadas widescreen 16:9); interfaces 

de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n; sistema operacional Windows 10 pro (64 bits); 
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fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item; gabinete e periféricos deverão 

funcionar na vertical ou horizontal; todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e 

monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão 

de cor; todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; 

garantia de 12 meses. 

(**) Impressora multifuncional com Impressão, digitalização, cópia. 

 

 

3.6 Assistência Laboratorial 

 

 

4. CONCLUSÃO  
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O município realizou as alterações no PAS solicitadas no Ofício nº 19/2023, de 28 de fevereiro 

de 2023, da CT-Saúde e reenviou o PAS para a análise da CT-Saúde em março de 2023. 

Diante do exposto, consideramos que o Plano de Ação em Saúde encaminhado pelo município 

de Ipaba, seguiu os procedimentos estabelecidos pelas Notas Técnicas da CT- Saúde 04/2018, 

09/2018, 27/2020 e 62/2022 e pela Deliberação CIF nº 569 de 09 de fevereiro de 2022, sendo 

suficiente para iniciar as ações de reparação e mitigação em saúde no município. 

Nesse sentido, a CT-Saúde recomenda ao Comitê Interfederativo a aprovação do Plano 

de Ação em Saúde do município de Ipaba (Anexo II), nos termos desta nota técnica bem 

como seus anexos. Recomendamos que o CIF determine à Fundação Renova um prazo de 20 

dias para demonstrar à CT-Saúde e CIF, que iniciou as tratativas para execução do PAS de 

Ipaba, contados a partir da aprovação da Deliberação. 

 

 

 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA NOTA TÉCNICA nº 79/2023: 

Elias Melo de Oliveira - Secretaria de Estado de Saúde Minas Gerais 

Ranieri Martinelli Resende do Prado - Prefeitura de Belo Oriente 

Cristiany Pietro Dias das Chagas Porto - Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo – SESA 

Jóeci Benedita dos Santos Lopes Miranda - Comissão de Atingidos de Aracruz 

Matheus Vinícius Costa Neto - Secretaria de Estado de Saúde Minas Gerais 

Luciene Gonçalves da Costa Zorzal - Secretaria de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social/ES 

Priscila Alves Vieira - Secretaria de Estado de Saúde Minas Gerais 

 

Nota Técnica aprovada em 12/04/2023, ad referendum, nos termos do art. 37, §º4º do Regimento 

Único das Câmaras Técnicas, Deliberação CIF no 499, de 06 de maio de 2021. 

 

 

 

___________________________ 

Luiz Fernando Prado de Miranda 

Coordenador da Câmara Técnica de Saúde 

 

  


